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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº:179 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 119/2025 

ASSUNTO: Dispõe sobre a prorrogação do prazo de que trata o artigo 2º da Lei 

Municipal nº 7.252, de 25 de abril de 2025, que institui o Programa de Recuperação 

Fiscal-REFIS no Município de Votuporanga-SP, no exercício de 2025.  

 

 

PROJETO DE LEI Nº 119/2025- DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE QUE TRATA O ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 7.252, 

DE 25 DE ABRIL DE 2025, QUE INSTITUI O PROGRAMA DE 

RECUPERAÇÃO FISCAL- REFIS NO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA-

SP, NO EXERCÍCIO DE 2025. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

MUNICIPAL- COMO REGRA, A INICIATIVA DE LEIS EM MATÉRIA 

TRIBUTÁRIA É CONCORRENTE-PRECEDENTES DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. CONSTITUCIONALIDADE.LEGALIDADE. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei nº 

119/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a prorrogação do 

prazo de que trata o artigo 2º da Lei Municipal nº 7.252, de 25 de abril de 2025, 

que institui o Programa de Recuperação Fiscal-REFIS no Município de 

Votuporanga-SP, no exercício de 2025”.  

 

Inicialmente, conforme justificativa apresentada,  

 

Considerando o Ofício nº 1368/2025 em nome dos nobre Vereadores, 

que solicitam a prorrogação por mais trinta dias do prazo de adesão ao Programa 

de Recuperação Fiscal -REFIS, para atender os contribuintes que não puderam aderir 

ao programa dentro do prazo estabelecido inicialmente. 

 

Considerando que a ampliação do período de adesão possibilitará que 

mais munícipes tenham acesso aos benefícios do REFIS, contribuindo não apenas 

para sua regularização fiscal, mas também para a melhoria da arrecadação 

municipal. 

 

O presente projeto de lei contribuirá para a recuperação de créditos 

tributários e não tributários, além de reforçar o equilíbrio fiscal do Município. 

 

Foi solicitada a tramitação do projeto em regime de urgência. 
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Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

119/2025, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
II.I- DO REGIME DE URGÊNCIA 

 

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, passo 

a analisar a solicitação para que a proposição tramite neste parlamento sob Regime 

de Urgência. 

 

De acordo com a Lei Orgânica do Município de Votuporanga:  

 

“Art. 41. As proposições poderão ser submetidas aos seguintes 

regimes de tramitação: 

I - ordinária; 

II - urgência. 

§ 1º A tramitação ordinária aplica-se às proposições que não 

estejam submetidas ao regime de urgência, devendo ser apre-

ciadas num prazo máximo de noventa dias, contados da data 

de sua leitura em Expediente. 
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§ 2º O regime de urgência implica redução dos prazos regimen-

tais em um prazo máximo de quarenta e cinco dias, contados 

da data de sua leitura em Expediente. 

§ 3º Se o Prefeito julgar urgente a matéria prevista no pro-

jeto, poderá solicitar que sua apreciação se faça em regime 

de urgência. 

§ 4º O Vereador que julgar urgente a matéria prevista no pro-

jeto, poderá solicitar que sua apreciação se faça em regime de 

urgência desde que contenha assinatura de pelo menos um 

terço dos membros da Câmara. 

§ 5º Esgotados os prazos previstos no § 1º e no § 2º, sem deli-

beração pela Câmara, será a proposição incluída na Ordem do 

Dia, sobrestando-se às demais proposições, para que se ultime 

a votação. 

§ 6º Os prazos previstos no § 1º e no § 2º serão suspensos no 

período de recesso da Câmara 

§ 7º O regime de urgência não se aplica à tomada de contas do 

Prefeito, aos Códigos, ao Orçamento e às demais proposituras 

que tenham prazo determinado pelo Regimento Interno da 

Câmara Municipal”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento Interno da Câmara 

municipal de Votuporanga: 

 

“Art. 114. As sessões extraordinárias, durante o período de 

recesso, serão convocadas: 

I - pelo Prefeito, em caso de urgência ou interesse público re-

levante; 
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II - pelo Presidente da Câmara, nos casos previstos pela Lei Or-

gânica do Município; 

III - por dois terços dos membros da Câmara 

 

(...) 

§ 2º Será considerado motivo de interesse público relevante ou 

de urgência, quando o adiamento da deliberação da matéria 

importar em grave prejuízo à comunidade 

Art. 124. As proposições poderão ser submetidas aos seguintes 

regimes de tramitação: 

I - ordinária; 

II - em urgência. 

Art. 125. A tramitação ordinária aplica-se às proposições que 

não estejam submetidas ao regime de urgência, devendo ser 

apreciadas num prazo máximo de noventa dias, contados da 

data de sua leitura em Expediente 

Art. 126. O regime de urgência implica redução dos prazos regi-

mentais em um prazo máximo de quarenta dias, contados da 

data de sua leitura em Expediente. 

Parágrafo único. O regime de urgência não se aplica à to-

mada de contas do Prefeito, aos Códigos, ao Orçamento e às 

demais proposituras que tenham prazo determinado por este 

Regimento. 

Art. 127. Se o Prefeito julgar urgente a matéria prevista no 

projeto, poderá solicitar que sua apreciação se faça em regime 

de urgência. 

Art. 128. O Vereador, que julgar urgente a matéria prevista no 

projeto, poderá solicitar que sua apreciação se faça em regime 
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de urgência, desde que contenha assinatura de pelo menos um 

terço dos membros da Câmara. (grifo nosso). 

 

Assim sendo, considerando o respaldo legal supramencionado e a 

importância do presente Projeto de Lei, a Procuradoria, s.m.j; RECOMENDA aos 

nobres vereadores que o requerimento que solicita a tramitação do projeto em 

comento em regime de urgência seja APROVADO. 

 

Ressalta-se que, em que pese não haver disposição expressa acerca do 

que é considerado urgente para fins de aplicação do artigo acima mencionado, esta 

procuradoria, respeitando entendimentos contrários, entende que devem ser 

obedecidos os princípios da razoabilidade/proporcionalidade a fim de que o pedido 

de urgência não seja banalizado. 

 

Esgotado o estudo preliminar sobre a solicitação de regime de 

urgência, passo ao estudo da viabilidade jurídico-constitucional desta preposição. 

 
II.II- DA CONSTITUCIONALIDADE 
 
 
No que tange à matéria, afigura-se revestida de constitucionalidade, 

pois por força da Carta Magna, os Municípios foram dotados de autonomia 

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de 

interesse local, e de suplementar a legislação federal e estadual no que couber, 

encontrando amparo no artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal e no artigo 

8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga, vejamos: 
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“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

(...) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 

 

De outro lado, referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA 

SIMPLES dos membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de 

Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as 

resoluções serão aprovadas por maioria simples dos votos, 

presente a maioria absoluta da Câmara Municipal, em um 

único turno de votação, salvo disposições contidas nesta Lei 

Orgânica”. (grifo nosso). 
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Acontece que, há matérias que são de competências privativas do 

Poder Executivo, conforme previsto na Lei Orgânica e no Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

1/
09

/2
02

5 
17

:3
4:

36
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

54
42

2-
0A

6I
3U

-0
U

1Z
6A

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

9 
 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, a decisão do STF em repercussão geral definiu o tema 

917 para reafirmar que: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, 

II,a, c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com 

exceção das matérias previstas expressamente naqueles 

dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e 

municipal, todas as outras são inalcançáveis pela 

inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de 

iniciativa, uma vez que a interpretação dada pela Suprema 
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https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10631826/artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700134/par%C3%A1grafo-1-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700070/inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10699818/alinea-a-do-inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10699917/alinea-c-do-inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/188546065/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988


 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

10 
 

Corte é restritiva e não amplia o rol taxativo previsto pelo 

legislador constituinte”. (grifo nosso). 

 

Assim sendo, cumpre-nos observar que, conforme estabelecido nas 

Constituições da República (art. 30, incisos I e II) e do Estado de São Paulo (art. 144), 

os Municípios detêm autonomia legislativa, possuindo competência para legislar so-

bre assuntos de interesse local, bem como para suplementar as legislações federal 

e estadual, quando estas forem omissas e existirem interesses específicos da muni-

cipalidade. 

 

Acerca da competência tributária dos Municípios, destaca-se a lição de 

Tercio Sampaio Ferraz Jr: 

 
“3.l A competência tributária dos Municípios, na Constituição 

Federal, está contida imediatamente em normas de competên-

cia constitucionais ou mediatamente em normas previstas na 

Constituição, as leis complementares. 

3.1.1 A competência tributária dos Municípios está 

primeiramente na norma contida no art. 30, III ("Compete aos 

Municípios: ... III — instituir e arrecadar os tributos de sua 

competência...."). Nesta norma, cujo juntor permissivo está na 

expressão "compete" (“é atribuída” ao Município competência 

para ou “fica autorizado” o Município a .... ou “permite-se” – 

“faculta-se, expressamente, ao Município que. . .), aparece 

como conteúdo precípuo da norma a instauração de uma 

autoridade pública — “o Município” — e como função 

“instituir” (e arrecadar) tributos. 
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Trata-se, obviamente, de um poder qualificado (a competência 

é, expressamente, municipal, excluindo outras autoridades), 

heterônomo (pois visa à instituição de tributos para outros), 

sendo um munus publicum intransferível e, por disposição ex-

pressa no Código Tributário Nacional (art. 7.°) também indele-

gável. A competência para instituir é correlata com a de revo-

gar e, expressamente, com a de isentar (art. 151, III) e de anis-

tiar e remir (art. 150, § 6.º). “(grifamos) (cf. in. Competência 

Tributária Municipal, disponível em: https://www.terciosampai-

oferrazjr.com.br/publicacoes/competencia-tributariamunicipal, 

acesso em 05/02/25).”(grifo nosso). 

 

É, portanto, inequívoco que a instituição e a arrecadação de tributos 

de competência municipal (art. 30, inciso III) se enquadram na competência legisla-

tiva do Município. Assim, a prorrogação do prazo de adesão ao Programa de Recu-

peração Fiscal-REFIS, também se insere nesse escopo.  

 

No que tange à iniciativa legislativa, deve-se considerar que, em prin-

cípio, alterações no programa municipal de recuperação fiscal configuram-se como 

de iniciativa concorrente. 

 
O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Tema nº 682, firmou a tese de 

que “inexiste, na Constituição Federal de 1988, reserva de iniciativa para leis de 

natureza tributária, inclusive para as que concedem renúncia fiscal”. 

 
Logo, no que tange à competência e iniciativa, o projeto de lei em tela 

não padece de vício de constitucionalidade, merecendo, portanto, prosperar. 
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Não é demais ressaltar, por fim, que a concessão ou a ampliação de 

incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita 

deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro, no 

exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, bem como atender 

ao disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições: 

 

a) demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada 

na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12 da Lei de Respon-

sabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101/2000), e de que não afetará as 

metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes Orçamen-

tárias; ou b) estar acompanhada de medidas de compensação, no período acima 

mencionado (exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes), por 

meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição, conforme se ve-

rifica no projeto de lei nº 119/2025, foi apresentada a estimativa do impacto or-

çamentário e financeiro, bem como a estimativa e compensação da renúncia de 

receita, nos termos da lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 

101/2000). 

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 

101/2000), dispõe que: 

 

“Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas 

e legais, considerarão os efeitos das alterações na legislação, da 

variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de 
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qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de de-

monstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção 

para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodolo-

gia de cálculo e premissas utilizadas. 

(...) 

Art. 14.A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 

natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá 

estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-fi-

nanceiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 

dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orça-

mentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:(Vide 

Medida Provisória nº 2.159, de 2001)(Vide Lei nº 10.276, de 

2001)(Vide ADI 6357) 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi consi-

derada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma 

do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no perí-

odo mencionado no caput, por meio do aumento de receita, 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 

cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1oA renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 

presumido, concessão de isenção em caráter não geral, altera-

ção de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique 

redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros be-

nefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2159-70.htm#art9%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2159-70.htm#art9%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10276.htm#art1%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10276.htm#art1%C2%A77
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5883343
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§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefí-

cio de que trata o caput deste artigo decorrer da condição con-

tida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando imple-

mentadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos 

I,II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos 

respectivos custos de cobrança”. (grifo nosso). 

 

A súmula 355 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que: 

 

“ É válida a notificação do ato de exclusão do programa de 

recuperação fiscal do Refis pelo Diário Oficial ou pela 

Internet”.(grifo nosso). 

 

Além disso, para que ocorra a exclusão do contribuinte do REFIS é 

indispensável a sua prévia intimação, conforme disposto no RE 669.196: 

 

“Recurso extraordinário. Repercussão geral. Exclusão do 

Programa de Recuperação Fiscal (REFIS) - Resolução CG/REFIS 

nº 20/01, na parte em que deu nova redação ao art. 5º, caput 

e §§ 1º a 4º, da Resolução CG/REFIS nº 9/01. Falta de intimação 

prévia ao ato de exclusão. Princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 1. O art. 1º da Resolução CG/REFIS nº 20 de 2001, 

ao conferir nova redação ao art. 5º, §§ 1º a 4º, da Resolução 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153%C2%A71
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CG/REFIS nº 9/2001, suprimiu a notificação prévia do 

contribuinte, passando esses dispositivos a dispor que a pessoa 

jurídica terá o prazo de 15 dias, desde a publicação do ato de 

exclusão, para se manifestar quanto aos motivos que 

ensejaram sua exclusão, manifestação essa sem efeito 

suspensivo 2. Na esteira da jurisprudência da Corte, o direito de 

defesa envolve não só o direito de manifestação e de 

informação no processo, mas também o direito de ver seus 

argumentos contemplados pelo órgão julgador. 3. A 

intervenção estatal na esfera de interesses do contribuinte 

deve se dar mediante um devido processo administrativo, o que 

pressupõe a oferta de oportunidade para a apresentação de 

eventuais alegações em contrário previamente à exclusão. A 

exclusão do REFIS restringe direitos patrimoniais do 

contribuinte, devendo-lhe ser dada a oportunidade para 

exercer sua defesa contra o ato que os restringe ou mesmo os 

extirpa. 4. É obrigatória a notificação prévia do contribuinte 

antes da apreciação da representação, para que ele possa se 

manifestar sobre as irregularidades apontadas na 

representação, como, aliás, era previsto no art. 4º, § 4º da 

Resolução CG/REFIS nº 9/2001, revogado pela Resolução 

CG/REFIS nº 20/2001. 5. Recurso extraordinário não provido. 6. 

Em relação ao Tema 668, proponho a seguinte tese de 

repercussão geral: “É inconstitucional o art. 1º da Resolução 

CG/REFIS nº 20/2001, no que suprimiu a notificação da pessoa 

jurídica optante do REFIS, prévia ao ato de exclusão”.(grifo 

nosso). 
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Conforme se verifica, o presente projeto de Lei cumpriu os requisitos 

da legislação pertinente a matéria.  

 

Diante disso, o projeto de Lei nº 119/2025, é constitucional, sem vício 

de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação pertinente. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 

Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de Lei nº 

119/2025, atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 1º de setembro de 2025. 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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